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DECRETO N'5fl/2026

DE 10 DE FEVEREIRIO OE2026

Estabekce, Autoriza e Delega Poderes de

Movim(,ntação Bancária e Financeim para a

Seoetá ia Municipal de Educação em conjunto com
o Preftrito Municipal para todas as Contas
vincula«las ao CNPJ 64.884.798/0001-64,
SECRE TARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
DE SAI'ITA LUZIA DO ITANHI, perante todas as

Instituiç,5es Financeiras.

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO
ITANHUSE, no uso das ahibuiçôes legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SANTA
LUZIA DO ITANHI/SE.

Considerando as disposiçóes da LEI N" 833/2013, de 30 de dezembro de
2013.

Art. l' - Fica a SECRETÁRIA IVÍUNICIPAL DE EDUCAçÃo em conjunto
com o PREFEITO MUNICIPAL, autorizados a realizar nrovimentâção bancária e financeira de todas
as contas vinculadas ao CNPJ 64.884.798/0001-64, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
DE SANTA LUZIA DO ITANHI, perante todas as Instituiçóes Financeiras.

4fi. 2" - Fica estabelecido, autorizado e delegado plenos Poderes de
Movimentação Bancária e Financeir4 pâra os titulâÍes dos cargos descritos no adigo anterior, em
especial: emitir cheques, abrir contas de depósito, autorizar cobrança, utilizaÍ o credito aberto na
forma e condições, receber, passar rccibo e dar quitação. solicitar saldos, extratos e comprovantes,
rcquisitar talonários de cheques, autorizar débito em conlr relativo a operações, sustâr/confaordenar
cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetuaÍ resgat.eíaplicaçôes financeiras, cadastrar, alterar
e desbloquear senhas, efetuaÍ saques - contâ corrcnte, efel uaÍ saques - poupança, efetuar pagamentos
por meio eletrônico, efetuar transfeÉncias por mei,r eletrônico, consultar contaíaplicação.
pÍogramas rcpzrsse rccursos federais, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro/aasp,
solicitar saldoVextratos de investimentos, solicitar saldcrVextratos de operações de crédito, emitir
comprovantes, encerrar contas de depósito, consultar obrigações do débito direto autorizado, cartão
transporte - âutorizar débito/transferência meio, atualizar faturamento pelo gerenciador
financeiro/aasp..

Art.3'- Este Decrcto entra em vigor na data de sua publlca$o

Art. ,l' - Revo8am-se as dlsposiçr)es em contrário.

Considerando o § 3' do Art 2o da Portaria 2O7l2O2?, de 29 de dezembro de

2022, do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educaçáo - FNDE.

DECRETA:
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GABINETE DO PREFEITO À,ÍUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SANTA
LUZIA DO ITANHVSE, 10 de fevereiro de 2026.
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